
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 

Concurso 
Higiene e Segurança no Trabalho  

Artística 
“Prevenir Agora é Investir no Futuro” 

R l
 Introdução 

Disposições 
Gerais 

O concurso Higiene e Segurança no Trabalho Artística “Prevenir Agora é Investir no Futuro” está 
integrado nas actividades do Dia Nacional da Prevenção e da Segurança no Trabalho. Tem como 
finalidade alertar/promover uma cultura de Higiene e Segurança no Trabalho, incentivando a 
criatividade, originalidade e capacidade de inovação. 
No concurso são admitidos Cartazes. 
Destina-se a alunos da Escola Secundária de Vilela, do Ensino Básico e Secundário. 
 
 
O Concurso é organizado pela Turma 10ºF do Curso Técnico de Higiene e Segurança no 
Trabalho e Ambiente e destina-se a todos os alunos da Escola Secundária de Vilela. 
 
Os participantes poderão apresentar um número ilimitado de trabalhos inéditos, individual ou em 
grupos de, no máximo, 3 elementos. 

 
São admitidas a concurso todas as formas artísticas. Em caso de dúvida sobre a classificação do 
trabalho apresentado e, consequentemente, sua admissibilidade a concurso, a decisão é da 
exclusiva responsabilidade do júri do concurso. 
 
O concurso será dividido em 2 níveis: 

- 3º Ciclo  
- Secundário 
 

A participação no concurso implica a autorização automática dos concorrentes para a utilização 
dos trabalhos numa exposição, que terá lugar na Escola Secundária de Vilela, em data a marcar. 
 
Os concorrentes assumirão o compromisso de conhecer e cumprir este Regulamento e aceitar as 
decisões da organização. 
 
Os trabalhos deverão ser entregues até ao dia 17 de Abril de 2010 na Biblioteca da Escola 
Secundária de Vilela. 
 
Só serão considerados os trabalhos enviados até ao prazo limite do concurso. 
 
Todas as informações sobre o concurso poderão ser obtidas junto da turma do 10º F. 
 
O Júri terá um número ímpar de membros e será constituído por Professores do Curso Técnico 
de Higiene e Segurança no Trabalho, Professores de Artes Visuais e pelo Director da Escola, que 
presidirá ao mesmo. 
 
Das decisões do Júri não há possibilidade de recurso. 
 
Os casos omissos serão resolvidos e decididos pela organização. 
 
Dentro de cada nível serão atribuídos três prémios, correspondentes ao 1.º, 2.º e 3.º lugares. 
 
A entrega de prémios será feita em cerimónia pública a organizar para o efeito. 

Inscrições dos 
trabalhos 

Júri 

Prémios 


